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PROJETO DE LEI Nº 525/2021. 

 

Introduz alterações e revoga dispositivos da 

Lei nº 3.340, de 8 de novembro de 2021, que 

“Institui a Gratificação de Fomento às 

Atividades Remotas (GRAFAR), em 

decorrência da pandemia do coronavírus 

(COVID-19)”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, resolve: 

 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 3.340, de 8 de novembro de 2021 passa a vigorar com o 

texto consolidado com a seguinte redação, ficando acrescido dos incisos I, II e III: 

 

“Art. 4º A Gratificação de Fomento às Atividades Remotas será 

paga em parcela única, durante o exercício financeiro de 2021, no 

valor de: (NR) 

 

I - R$ 4.000,00 (quatro mil reais), para os servidores ocupantes 

dos seguintes cargos: Professor Docente I e II; Professor 

Orientador Educacional; Professor Inspetor Escolar e Professor 

Supervisor Escolar; (AC) 

 

II - R$ 4.000,00 (quatro mil reais), para os servidores referidos 

nos incisos VI e VII e VIII do art. 5º desta Lei; (AC) 

 

III - R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais), para os servidores 

referidos nos incisos IX, X, XI e XII do art. 5º desta Lei.” (AC) 

 

Art. 2º O art. 5º da Lei nº 3.340, de 8 de novembro de 2021, passa a vigorar com o 

texto consolidado com a seguinte redação, ficando o caput acrescido dos incisos VI, VII, 

VIII, IX, X, XI e XII: 

 

“Art. 5º Farão jus ao recebimento da Gratificação, instituída por 

esta Lei, os servidores efetivos e contratados em exercício no ano 

letivo de 2021, ocupantes dos seguintes cargos/funções: (NR) 

 

I - Professor Docente I; 

 

II - Professor Docente II; 

 

III - Professor Orientador Educacional; 

 

IV - Professor Inspetor Escolar; e  
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V - Professor Supervisor Escolar; 

 

VI - Professores readaptados; (AC) 

 

VII - Professores que atuem na Secretaria Municipal de Educação 

(SEME); (AC) 

 

VIII - Professores que estejam em exercício no CENAPES; (AC) 

 

IX - Servidores no exercício de funções de suporte pedagógico 

direto à docência, de administração escolar, planejamento, 

coordenação e assessoramento pedagógico; (AC) 

 

X - Servidores que exercem o apoio técnico, administrativo ou 

operacional, em efetivo exercício nas redes de ensino de educação 

básica; (AC) 

 

XI - Cozinheiros, vigias, porteiros, assistentes administrativos, 

equipe de contabilidade e finanças, vinculados à Secretaria 

Municipal de Educação; (AC) 

 

XII - Equipes das secretarias das unidades de ensino, 

coordenadores e pessoal de apoio técnico, administrativo ou 

operacional. (AC) 

 

§ 1º Para efeito do recebimento da GRAFAR, o servidor deverá 

estar em efetivo exercício, até o dia 30 de outubro de 2021, em 

qualquer unidade de rede pública municipal de ensino. 

 

§ 2º Fica assegurado o pagamento da Gratificação prevista nesta 

Lei aos servidores integrantes das equipes diretivas das unidades 

escolares em cumprimento ao disposto nos arts. 14, 15, 18, 20 e 

22 do Regimento Escolar da Educação Básica da Rede Municipal 

de Ensino e no art. 3º da Resolução/SEME/ nº 1, de 4 de janeiro 

de 2018, que sistematiza as diretrizes para o exercício das equipes 

diretivas. 

 

Art. 3º O inciso IV do art. 7º da Lei nº 3.340, de 8 de novembro de 2021, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 7º ............................................................................................. 

................................................... 

IV - for ocupante exclusivamente de cargo de provimento em 

comissão; (NR) 

......................................” 

 

Art. 4º O pagamento da Gratificação de Fomento às Atividades Remotas será feito 

em parcela única, não sendo admitido novo pagamento aos servidores que já tenham sido 

contemplados. 
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogados o 

inciso VI e o parágrafo único do art. 7º da Lei nº 3.340, de 8 de novembro de 2021. 

 

 

Cabo Frio, 29 de dezembro de 2021. 

 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 


